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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA 

  

Câmara de Letras 

Of. nº Senhores Conselheiros 

A Câmara de Letras e a Comissao de Leitura 

de Lívros do Consetho Estadual de Cultura, atraves de seus com- 

ponentes abaixo assinados, vêm a presença dos Senhores Membros 

do Consetho de Defesa do Patrimonio Historico, Artístico, Arqueo 

Logico e Turistico do Estado de São Pauto, a gim de soltícitar o 

tombamento da casa de Mario de Andrade, sita à Rua Lopes Chaves 

546, ja definitivamente consagrada em nossas Letras, assunto de 

poemas e citações, por term sido, no consenso unanime dos histo- 

níiadores da nossa Literatura, "quartel general do Modernismo". 

Hoje, com o gatopante crescimento da cíida- 

de, mais urgente e imperiosa se torna esta providencia para que 

  

possamos bem cumprir a missão de preservar 05 valores do nosso 
tempo, Legando as gerações futuras, intacta, a casa que por sá 40 
constitui monumento historico, sede e testemunho da mais progun 
da e significativa revolução cultural do pensamento brasileiro, 
em todas as areas de suas manifestações Literarias, antisticas 
e SOCLALS. 

  

Sao Paulo, de abrit de 1.974. 

Tuamraà ade Jisão, Veiga Fa SA 

Maria de Lourmdes Teixeira Fubvia de Carvalho Lopes 
Presidente da Camara de Letras Vice-Presidente 
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Ns E SE iacans : 

hhnani PVonato 
Consethekiro 

  “Vea os 

Ju ÇINAL Y 

Jose F ernrnandes Soares 
Conselheiro 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA 

  

Processo N.º 

Assunto Solicita tombamento da casa de MARIO DE ANDRADE 

Interessado CÂMARA DE LETRAS e COMISSÃO DE LEITURA DE LIVROS do CEC 

Senhor Secretário 

Ante a sugestão de tombamento da 

casa de MÁRIO DE ANDRADE (rua Lopes Chaves nº 546, 

nesta Capital) emanada da Câmara de Letras &e da 

Comissão de Leitura de Livros do Conselho Estadual 

de Cultura, temos a honra de propor à V. Excia seja 

ouvido o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Artístico, Arquelógico e Turiístido - CONDEPHAAT. 

5, 31 de abril de 1 974. SG 

V A Menudo ho v 
JOSE /JGERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário Geral do 

Conselho Estadual de Cultura 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

  

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Folha de informação rubricada sob n.º ã 
da — PEroCesão neoo427, 1 ci 

  

Interessado Conselho Estadual de Cultura(Camara de Letras) 

— Assunto Solic. tombamento da casa de Mário de Andrade, sita à Rua 

Lopes Chaves nº 546 - CAPITAL. 

I- Aprovo a deliberação do Conselho 

Estadual de Cultura, objeto de fls. 2 do 

presente processo. 

II- Ao CONDEPHAAT, para O estudo da 

viabilidade do tombamento sugerido, na 

forma da lei. 

G.S. aos, $0 de janeiro de 1 975. 

  

Secretário de Estado 

, Y 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

  

  

o» 

Folha de informação rubricada sob n.º = É 

dEProc.CONDEPHAAT..n.º..20487/.dAii(2) sata.   

Interessado CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA (CÂMARA DE LETRAS) 

Assunto Solicita tombamento da casa de MÁRIO DE ANDRADE, sita 

à rua Lopes Chaves nº 546 =- Capital 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 254 DA SESSÃO DE 19.02.1l 975 

O E.Conselho Deliberativo 

decidiu pela formalização legal da abertura - 

do processo de tombamento. 

SE., em 19/fevereiro/1975. 

A Se qo 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretârio-Executivo 

Pr “ão Ec 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

  

  Folha de informação rubricada sob nº. le, Me 

do.Ps GONDEPHAAT nºde! / 4927/74. É   

CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA (CÂMARA DE LETRAS) Interessado 

Solicita tombamento da casa de Mario de Andrade, à 

Rua Lopes Chaves, 546 — Capital 
Assunto 

INFORMAÇÃO Nº 12/75-CTET 
  

Da vistoria levada a efeito na antiga residên 

cia de Mario de Andrade, à Rua Lopes Chaves nº 546, nesta Capi 

tal, cujo proprietário atual é D.Lourdes Camargo de Andrade,re 

sidente nesta Capital, à Rua Veiga Filho nº 371, apart amento 

12-A, telefone 51.54.10, resultou que aquele imóvel está em 

ótimo estado de conservação, tendo recebido pintura recentemen | 

te. Ali, funciona uma escola de iniciação artística às — crian | 

ças necessitadas de estímulo aos seus processos normais de cria 

tividade. : 

Evidentemente, não seria o momento de discutir 

mos a respeito dos mêritos arquitetônicos,ou artísticos, daque 

la morada, pois O que realmente interessa é à preservação, atra 

vês do instituto do tombamento, do imóvel onde residiu Mario 

de Andrade e onde se desenvolveram os movimentos pioneiros da 

modernização cultural de nosso meio provinciano. Aliás, o pró 

prio ofício da inicial deste processo já coloca à questão, em. 

poucas linhas, no seu exato lugar. 

Assim, cremos deva ser formalizado o aludido 

tombamento independentemente, inclusive, de quaisquer outras 

investigações ou providências, como levantamento documental,fo 

tográfico ou métrico-arquitetônico, já que a incidência da tu 

tela estatal se fundamenta na relevância histórica. 

C.T.E.T., 20 de fevereiro de 1975. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.º 7 od 

do Proc.CONDEPHAAT, º- 00427 / 74 (a) O 

  

  

InteressadoCONSELHO ESTADUAL DE CULTURA (CÂMARA DE LETRAS) 

Assunto Solicita tombamento da casa de MÁRIO DE ANDRADE, sita à 
rua Lopes Chaves nº 546 —- CAPITAL 

Informação SE-05/75 

Ao Egrêgio Conselvo de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado. 

IL 

O presente processo foi aberto por deter 

minação do Senhor Secretário da Pasta para estudo da via 

bilidade do tombamento da casa de MÁRIO DE ANDRADE, sita 

à rua Lopes Chaves nº 546, nesta Capital, sugerido pela 

Câmara de Letras do Conselho Estadual de Cultura. 

Formalizada a respectiva abertura, por de 

terminação do E.Conselho Deliberativo, adotada na ses — 

são de 19 do mês em curso, conforme consta da ATA nº 254, 

do Livro próprio, a Comissão Técnica de Estudos e Tomba- 

mento emitiu O parecer de fls.6. 

ELE 

A bem da verdade, o assunto já foi exaus 

tivamente debatido pelo E.Conselho Deliberativo,confor- 

me consta de ATAS, que, inclusive, já decidiu pelo tom- 

bamento.   Com proposta de ratificação da decisão -—    
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

  

O 

Folha de informação rubricada sob n.º Ez 
dELos.CONDEPHAAT nº 00427 / 74. (a) (& 

  

InteressadoCONSELHO ESTADUAL DE CULTURA (CÂMARA DE LETRAS) 

Assunto Solicita tombamento da casa de MÁRIO DE ANDRADE, sita à 
rua Lopes Chaves nº 546 +—- CAPITAL. 

ele 

conclusvia do tombamento, o assunto ê submetido para de 

liberação. 

SE., em 24/fevereiro/1 975.— 

RE Reto Je] 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretário-Executivo 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 7 

d&roc.CONDEPHAAT nº 00427 / 74 (a) 

InteressadoCONSELHO ESTADUAL DE CULTURA (CÂMARA DE LETRAS) 

Assunto Solicita tombamento da casa de MÁRIO DE ANDRADE, sita à 

rua Lopes Chaves nº 546 —- CAPITAL 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 
  

ATA 255 DA SESSÃO DE 26.02.l 975 

O E.Conselho Deliberativo 

decidiu pela ratificação do tombamento. 

SE., em 26/fevereiro/1975. 

Bipyie Qui fin] 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretaário-Executivo 
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Folha de informação rubricada sob n.º / Y A) 

doeLQS.sCONDERPHAAT n.º. 20427 /.14 (a) E nn 

Interessado CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA (CÂMARA DE LETRAS) 

Assunto 

rua Lopes Chaves nº 

Informação SE=10/75 

Senhor Secretário 

  

Tendo o Egrégio Conselho Delibe- 

rativo, em reunião de 26 do corrente mês, conforme cons- 

ta da ATA nº 255 do Livro próprio, decidido pelo tomba - 

mento, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

RESOLUÇÃO para assinatura, se assim o entender. 

SE., em 27/fevereiro/l1 975. 

Red Ret ver] 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretârio-Executivo 

Pos//C40A NO DO 6 
IY-B- YS 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Solicita tombamento da casa de MÁRIO DE ANDRADE, sita à 

à 

F —=—— 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO DE (o DE /Y4/AÇO DEL 5975 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETÁRIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 1º do Decreto-lei nº 149, de 15 de agosto 

de 1 969, 

R E S O L V E 

Artigo 1º - Fica tonhado como monumento histôóri- 

co a casa de MÁRIO DE ANDRADE, localizada à rua Lopes Cha-=- 

ves nº 546, nesta Capital. 

Artigo 2º —- Fica 0o Conselho de Defesa do Patri- 

monio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado, autorizado à inscrever no LIVRO DO TOMBO competente o 

imóvel em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor — na 

data de sua publicação. 
= 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos OE 

de MARÇO de 1 975. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.º 

do TOC.CONDEPHAAT , o 00427, 74 

[ </ AL) 

— (a) 

  Interessado CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA (CÂMARA DE LETRAS ) 

Assunto Solicita tombamento da casa de MÁRIO DE ANDRADE, sita à 

rua Lopes Chaves nº 546 —- CAPITAL 

| Providenctiada(o) juntada dos documento(s) 
! contante(s) de Fls. nos=l11— .. o Ançaminhado(s) 

| aço) SE. sucratênicaífcoicivo | 

; em ATIÓS 75 AQ; / mn BDitaz 
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

CHEFE   
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Secretaria de Estado da Coltura, Ciência e Tecnologia 

  

Folha de informação rubricada sob n.º L, 2 

do LOC: CONDEFHAA Ino .D0427/ Leda)   

Interessado — Conselho Estadual de Cultura (Camara de Letras): 

Assunto Solicita tombamento da casa de Mário de Andrade, sita à 
rua Lopes Chaves nº 546 —- CAPITAL, 

Sr.D Diretor Têcnico 

Anexamos ao presente, cópia do levantamento 

  

mêtrico-arquitetonico do solicitado. 

    
São Paulo, 1976. 

ONTRI 

ida Jrensado nã E 
|V 
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Secretaria de Estado da Gultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.º ol. , 

g£Eroc.CONDEPHAAT no 00427, 1974 (a) IT 

Interessado — Conselho Estadual de Cultura (Eâmara de Letras) 

Assunto 

  

Solicita tombamento da casa de Mario de Andrade, sita à 

rua Lopes Chaves nº546 —- CAPITAL 

INFORMAÇÃO STCR=10/76 
  

Senhor Diretor Têcnico: 

segue anexo fotografias da casa de 

Mario de Andrade. 

Sao Paulo, 13 de setem oo de 1976. 

lhro fafçãie A Bare FAROL 
VERA MARIA DE BARROS Cendae 

arquiteto 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob nha 

dEYroCc.CONDEPHAAT ,. 00427, 1974 «) Ch 

  

  

Interessado — Conselho Estadual de Cultura (Câmara de Letras) 

Assunto Solicita tombamento da casa de Mario de Andrade, sita à 

rua Lopes Chaves nº 546 - CAPITAL 
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oecretaria de Estado da Gultura, Ciência e Tecnologia 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 12 

dé:2OC. CONDEPHAAT n.º QQ0427./..L.297A.....(a)   

Interessado — Conselho Estadual de Cultura (Câmara de Letras) 

Assunto Solicita tombamento da casa de Mário de Andrade, sita à 
rua Lopes Chaves nº 546 - CAPITAL 

m INFORMAÇÃO STCR-205/76 

senhor Secretario Executivo: 

Estando o processo devidamente ins- 

truido com planta e fotografias, encaminhamos o presente com 

proposta de arquivamento. 

De T.C.R., 20 de setembro de 1976.- 

E LL 
CARLOS LEMOS 

Diretor - Têcnico 

E
P
T
 

A
A
 

= 
sl 
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JePCretaztia de Estado da Cultura, Ciência e Tecoologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

São Paulo, 22 de setembro de 1976 

Oficio SE-244/76 
Proc.CONDEPHAAT Nº 00427/74 

Senhor Administrador 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que 

a CASA DE MARIO DE ANDRADE, localizada à Rua Lopes Chaves , 

546, no bairro da Barra Funda, nesta Capital, ê monumento 

TOMBADO pela RESOLUÇÃO de O6 de março de 1975. Nessas con- 

diçoes, de acordo com o artigo 123 do Decreto nº 7.730, de 

23 de março de 1976, nenhuma obra poderá ser executada na 

área compreendida num raio de 300 metros em seu derredor 

sem que haja a antecedente aprovação do Conselho de Defesa 

do Patrimonio Histórico, Arqueologico, Artístico e Turísti- 

co do Estado -CONDEPHAAT. 

Renovo a Vossa Senhoria os protestos de 

estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARGUES 

Secretaário-Executivo 

Eis Sr. 

Econ. VITOR DAVI 

DD. Administrador Regional da Se - PMSP 

Rua Formosa nº 99 - |6º andar 

S ap 1 c.a | 
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ARQUIVE-SE : 
S. E. en 22/09 /74 Po 

Noy 0 Azevedo Eilnssido = 
ES Secret E Xecutivo 

É F. 
&. 

, . 

cito) 
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|s- REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS | Má 

| MICROFILME | nº 38405. 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA .. 

  

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO Nº: 0025 

Nos termos do Provimento nº 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 
Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 26/02/75, Ata nº 255, baixou a Resolução s / nº, de 06/03/75, pela qual foi tombada a 
CASA DE MÁRIO DE ANDRADE localizada na Rua Lopes Chaves nº 546, no Bairro da 
Barra Funda, nesta Capital, estando a mesma devidamente inscrita no Livro de Tombo nº 
94, conforme dispõe o Artigo 139, do Decreto Estadual nº 13.426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995, 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

—
 

  12.00.00.3.0.001
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O REGISTRO BE TITULOS É DOGUNEST 
Av. Paulista, 1498 - Cj. 52 - Fon: 289 64-< 

APRESENTADO HO) PROTOCOLADO E REGIS- 

  

    
PEA. TT 

Geraido José Filiag! Conha - Oficial 
Escraventes Autorizados: 

Deroy Alvos da Silva Cunha - Cristiaão Assunção Quarta 

  Toi: enqgue . 

DA aco E 

Esso valer incl! 27%, devidos sé Estado, 207% ávidos sé IPESP 

SELOS E TAXAS RECOLHIDO POR VERBA 

(Isento de Emols.Custas e Contribuições, 
Art. 20, Lei Est. 4.476 de 20/12/94. |) 

  

Ss 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Do = PR ” e. - ã : Número : ss Ano ses Rubrica "* 

Requerimento 

INT.: CRISTIANE F. YAMADA CAMARA 

ASS.: Solicita cópias do processo nº 00427. 

de. AVEOEFITO, 

2. À STA para atender. 

s.)
. 

Folha de Informação 

Rubricada sob n.º 

GP/CONDEPHAAT, 18 de setembro de 1995. 

CL lis ss sis Aliaso efe 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

s
o
 

ep." 

s
c
 

& 

o: 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 
  

Senhor Presidente: 

CRASTIANE E.  VWAMADA — CAMARA 
  

  

R.G. V71OIC.TIG 7 residente à R EDUARDO FERREIRA TRANÇA 
  

  

      

    

ODSO 

Bairro UV. MORAES Cidade SPAVCO Estado AN? 

Telefone ST$-l1tAL CEP O419 (- COO ,vVem requerer a 

Rn Vossa Senhoria, CÓPIAS PDAS TLUHAS DO PROCESSO: Nº Ooiz7 , 
  

sÃo ELAS! E 2,6,7,8 O, 18 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

no imóvel que se localiza à 
  

Balrro Cidade 

Estado 

nº do contribuinte ã 

      

    

  

Seguem em anexo,0s documentos. 

  

f ó. TA. Nesses termos 
led o smbludol, | 

P.Deferimento 
e do dmve 

22/49/95 - - 
São Paulo, (S de  SETEMBRD de 1995, 

Pro Neta. Ce moro 

APV A nmede Ce rmon 

i 25 DOG SS Ásssaacars  
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UU 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: (CASA DE Vea ee Aucoaa: Pros, de Tomb.:DO4-27/TA4-Res:  GI8/IT5B 
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  Obs.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de OUT /Nf, a serem anexadas ao 

processo de tombamento.


